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                                 Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

          Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO Nº 03, de 21 de MARÇO de 2017.

Delibera pela reprogramação dos saldos no FMDI/2016, para o exercício de 2017 no CMDI.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 21 de março de 2017, às 08h30min, na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo, Paraná, e;
Art. 1º – Aprovar a reprogramação de superávit dos saldos no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do ano de 2016 para o exercício de 2017 no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo-Paraná, sendo um total de R$ 4.939,60, a saber:
· Doações - Fonte 900 - Total R$ 4.939,60  - Para Capacitação, Qualificação e Fortalecimento da Rede de Atendimento e de Defesa de Direitos da Pessoa idosa.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Toledo, 21 de março de 2017.
Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI
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